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TIPO/N": G fL€^r!\ o 2-- (Lc ('1 tal

Designo para exercer a funçãc -,:.,'. L : :.i,.: a o (a) Vereador (a)

{rut
Já fica deferido o prazo do.Art 42 l.'.r :r.::i. .- I inteino.

'-r Cnrnissão

Crranaeí 7a" §e|v*@zozt
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Ciente em / I

( ) Enviar ao consultor Juridic() p:ir,r P.,,.c..:' ii1':.,:,: constitucionalidade, Juridicidade, Tecnica
Legislativa e pesquisa de legislaÇàoj., r:r: :, .u :,.. .-, a matéria.
(-) Requer parecer técnico dos nresrar:r:e!.rr ler,.;.: juridicos: IGAM e DpM
(V Nâo enviar ao Consultor juridirc

Rio Grande, ( de de 2O23
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TIPO/No: C-nsNM 02-/"r€ f\lc-)

Na condição de Reli: . r r ,

( ) O presente DÍ-cjr' .ir- .. i,r i-lonstitucionais, Jurídicas, Regimentais

e e adequadu a 'l icr .

fi O p..t.nt" pí) rr \ r,r, rt, i:-Jc as nonnas Constitucionais, Jurídicas,

Regimentais e é iraC,:,t. :i '. r. , *islativa.

( ) Voto ent sepà:'ad I

( ) Vista ao al',t,.,,

f,0" de 2O23
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CAMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO. JUSTICA. CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS

PROTOCOLO N':
AUTOR:

TIPON": ,--He,vrr. .s?-- v".--xr )r111-rl

Vereador Giovani Moralles

i,(
Constitucional
Inconstitucional
Antijurídico

(
(
(

) Antiregiment
) Inadequado
) Abstenção

slativa

dente

ecmcâ

Vereador Paulo Roldão

(

(
(

(

(
(

) Constitucional

.l nconstitucional
- 

) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a T
) Abstenção

lvâ

idente

Vereador Vavá

( ) Constitucional
(-\) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Legislativa
( ) Abstenção

Velador Fabinho .

/( ) Constituciofal
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa
( ) Abstenção

Membro

Vereadora Regininha

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa
( ) Abstenção

Membro

Colocado o Processo em votação na CCJCDH, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:
( )Constitucionalidade
fi4 [nconstitucionalidade
I \ ) Antii uridicidade
( )Antiregimentalidade
( ) Inadequação a Técnica Legislativa

Da.ro*Câmara M Grande,It de
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